
INDICAÇÃO Nº 
2689
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos visando à aquisição de um microcomputador e uma câmera digital, a serem utilizados pela Casa da Agricultura do município de ANGATUBA-SP.
JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade em melhor atender aos produtores rurais do município,

Considerando a importância do uso de equipamentos mais adequados para a realização dos serviços desenvolvidos pela Casa da Agricultura de Angatuba,

Considerando que o microcomputador hoje utilizado é ultrapassado e não atende as demandas do serviço,

Considerando que a aquisição de uma câmera digital irá complementar o trabalho junto aos produtores rurais,

Requeremos uma atenção especial para viabilização da presente indicação e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que não tem medido esforços para melhorar as condições de funcionamento dos órgãos públicos de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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